
 

Contratação de Escola 

Está aberto o concurso para o recrutamento, por contratação de escola ao abrigo do Decreto-Lei nº 

132/2012, de 27 de junho, de um docente do Grupo de Recrutamento 550.  

1. O prazo para a apresentação das candidaturas é de três dias úteis contados a partir da data de 

validação dos mesmos pela DREC e deverá ser concretizada na aplicação informática da contratação 

de escola da DGAE.  

2. É requisito de admissão a apresentação de portefólio / currículo que deve ser feita dentro do prazo do 

concurso, ou seja, até às 17:00 horas do terceiro e último dia útil previsto para a apresentação das 

candidaturas, por correio eletrónico através do email: direcao@escolasdesatao.pt. 

3. Constitui motivo de exclusão do concurso a não apresentação do portefólio e do currículo dentro do 

prazo supra referido.  

4. São critérios de seleção a graduação profissional (50%) e a avaliação curricular (50%), sendo, ainda, 

adotados os subcritérios que se apresentam na referida aplicação da DGAE com as respetivas 

subponderações.  

 

 

 

Sátão, 24 de abril de 2013 

O Diretor, 

      

Eduardo Ferreira 
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